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SEÇÃO I	 • 28173

. MinistOios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
RESOLUÇÃO N9 03, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991
'
O MINISTRO DE 'ESTADO DA JUSTIÇA, na qualidade de Presi-

dente do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CDDPH, no
uso de tuas atribuiçãem,

,	 Considerando os estudes elaborados pela Comissão consti-
tujda pela ReseluçãO n9 6, de 6 de dezembro de 1990;

Considerando que o combate _O violência contra a criança
e o adolescente deve ser efetivada através da apuração de denúncias e
outras providencias à cargo do Conselho; visando a quebrar o ciclo da
Impunidade, resolve:

Art. 19 - Constituir Comissão Representativa do CDDPH,
para , receber e acompanhar as denúncias sobre violência Contra crianças
e adolescentes; ai-Opor a instauração de inquérito e implementar as me-
didas aprovadas; no Plano Nacional de Combate ê . Violíncia contra aCrian
ça e o Adolescente,

_Af.t. - A Comissão-serã composta de representantes dos
segúifites Orgaos e entidades': Ministerio da justiça; p rocuradoria Ge-
ral da República; Fundação Centro Brasileiro para a /nfãncia e a Ado-
lescéncia; Secretaria de Policia Federal; Fundo. das Naçães Unidas para
a Inaricia; Ordem dos Advogados do Brasil; Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil; Movimento Nacional dos Meniaos e Méninas de Rua; Fú-
rum Permanente de Secret -ariosde Justiça; Fúruà dg Defesa da Criança e
do Adolescente; Movimento de Direitos Humanos; e Frente Nacional de 'Se
fesa dos Direitos da Criança: Re-Brasil.

Art. 39 , A Comissão serã presidida pelo .representante
do MinisférIe da Justiça.

Art.' 49 , As entidades mencionadas nesta Resolução deve-
rão indicar. Seus representantes.

Art. S9 - Prestarã assessoria técnica i Comissão o Dopar
taMento de Assuntos da Cidadania, da Secretaria Nacional dos Direitos
da , Cidadanià e, Justiça.

JARDAS PASSARINHO

cog. 59 1.722/91)

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

"	 Departamento de Estrangeiros
.Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHO DO CHEFE DA DIVIsÃO
Permanância definitiva deferida.

PROCESSO NO 08255-12.789/91-54 - MARY FAUSTA

LUIZ,PAULO . TELES FcnnExoÁ BARRETO

100. n9. 341/9l1

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONÔMICO
Departamento Nacional de Proteção e Defesa Econômica

DESPACHO , D0 DIRETOR
• Em .29 de novembro de 1991

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 09/91
Rep1,esentante; - ierumo Corporation Miemi Branch
Representada Becton Dickinson Indústrias Cimirgicas S.A.

Nos termos' ao art. 4 . do Regulnmenro da Lei n .	8.158,
de 08 de Janeiro de 1991, baixado pele Decreto . n. 36, dela de	 reverei
ro de. /991, deterMin,o à arqu£VaMento do processo adminiatrativo.

MARCOS V/NICIUS DE CAMPOS

(C)f," 09 632/91)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamentó de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO Si 1991

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pabli
ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe sao confe,
rides pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, e
tendo em vista a solicitação por parte do . interessado, e'decisão 'pto
latada no Processo n9 08000-7829/84, resolveu
n9 • 702 - excluir da Portaria MJ n9 01, de 07/01/86, publicada no DU
de 08/01/86, Seção I, nAg. 389, que concedeu autorização para .fundi
namento no Estado de 550 PAULO, na atividade de prestação de serviços
do vigilância, A empresa OFF/CIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CGC 09 63.059.042/0001-18;
09 703 - conceder autoriza0o para funcionamento à empresa	 OFFICIO
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC 59 57.211.842/0001-20,O.
Pecializada em prestação de serviços de vigilância, para exercer
atividades no Estado de SUO PAULO.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(09 112979 - '06-12-91 - Cr$ 39.600,001

.	 PORTARIA N9 709, 'DE 21: DE NOvEMBRO DE 1991

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança riibit.
ca dá Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe ano cofia

. rides pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio de' 1990, e
tendo em vista o que consta do Processo ne 00320-4137/91,	 resolve.
conceder autorização &empresa INTEGRAL - SEGURANÇA,E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CGC 09 33.719.626/0001-01, sediada no Estado . dó NATO
GROSSO, para adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado,
armas e munições, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e na
tureza: 20 revolveres calibre 38 e 240 cartuchos calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE .snuA LIMA"

049 112980 - 06-12-91 - Cr$ 33.000,001

PORTARIA NO 720, 'DE 0/ DE DEZEMBRO:DE 1991

O Diretor do Departamento de AssuntoS de SegurançalPábli-
ãa do Miniátório rà Justiça, no aso daa,utribeiçOeS , Cue lhe São confe-
ridas pelo artigo 111 do Decreto n . 99.244, de 10 de maid de 1996, ,e •
tendo em vista o que consta do Precesse n . 08500-12681/91, reSeive
COncedei. autorização à EMPRESA DE SEGURANÇA BANCARIA CAL/FUNIA LTDA,
CGC n . 62.285.275/0001-76, sediada no Estado de SÃO PAULO, Para adqui-
rir, em estabelecimento comercial 'daquele Estado, armas e munições, de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natUresp: 103 revólveres .
calibre 38 e 1.250 cartuchos calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 2113223 - 06-12-91- Cr$ 26.400,00)

PORTARIA NO 725, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991
O Diretor do Departamento de Assuntos. de Segurança

ca do Miniétério dà Justiça, no uso das .atribilições que ,lhe sao edna
rides -pele artigó 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de maio 00 ,1990,
tendMem,vista o ,que consta , do'ProceSso 11208455.-16657/91,	 resolve
conceder autorisa0o 5 empresa CENTREFOR - CENTRO DE TREINAMENTO .E.
FORMAÇÃO DE VIGILANTES S/C LTDA, CGC: no 31.114.556/0001-32,aediada no
Estado do RIO DE JANEIRO, para adquirir, es 'estabelecimento autoriza
do pelo Departamento de Material -Bélico pc Ministério do Exército; fir
maquina para recarga calibra 38140 Kg. de p0lvora;20.000 cápsulas ca-
libre 38; 20.000 espoletas e 20.000 projeteis calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

159 4A4049 - 06-12-91 - Cr$ 33.000,001

Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
PORTARIA N9 1.878, DE 21 DE OUTUBRO DE 199i

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:


